
 

 

 

CENTRO UNIVERSITÁRIO ASSUNÇÃO - UNIFAI 
 
 

ORIENTAÇÕES PARA TCC 2010 - GRADUAÇÃO  
Alunos concluintes no final de 2010. 

 
 

Os alunos do UNIFAI, no último ano do curso de graduação, deverão elaborar um 
trabalho individual de conclusão de curso (TCC), como exigência para a sua 
conclusão, sob supervisão de um Professor Orientador. 
 
O Manual do Trabalho Acadêmico do UniFAI estará disponível para download em 
www.unifai.edu.br , na central (Home) do aluno/ serviços e na do professor 
(Home). 
 
O edital 02/10, de 01.02.10, que fixa as normas do TCC e Estágio 
Supervisionado, está disponível em www.unifai.edu.br, no portal, na aba “Dia a 
Dia” e em “Editais”. 

O cronograma de atividades para o TCC e o anexo I - Formulário para opção 
de linha de pesquisa/Professor Orientador - estão anexos ao presente 
comunicado. 

 
I. Compete à Coordenação do Curso: 

a. Divulgar a sistemática do TCC aos professores e alunos do curso, bem 
como o cronograma de atividades para o TCC. 

b. Divulgar as linhas de pesquisa aos alunos do curso. 

b.1.  A forma de apuração das linhas de pesquisa ficará a critério do 
Coordenador do curso. 

c. Divulgar a forma de inscrição no TCC e prazo de inscrição. 

c.1. A inscrição no TCC será feita por meio do anexo I – Formulário 
para opção de linha de pesquisa/Professor Orientador - contido no 
Manual de Trabalho Acadêmico e anexo a este documento.  

 c.2. A Secretaria da Coordenação de cada campus poderá acatar os 
anexos I dos alunos e colocá-los na pasta do Coordenador de curso. 

d. Distribuir os orientandos entre os Professores Orientadores de acordo com 
as respectivas áreas de conhecimento e número de orientandos. 

e. Indicar co-Orientadores ao Professor Orientador ou Orientando, se for o 
caso. Se necessário, intermediar o processo. 

f. Divulgar o quadro de Orientandos / Professores Orientadores aos alunos e 
professores (orientadores ou não). 

f.1 Alertar os possíveis co-Orientadores sobre as orientações cujo 
conteúdo estejam na sua área de conhecimento. 
 
 



 

 

g. Resolver eventuais problemas apresentados pelos Orientandos, 
Professores Orientadores ou co-Orientadores. 

h. Respeitar as normas do Comunicado sobre Orientação de Trabalho de 
Conclusão de Curso (TCC). 

i. Fazer cumprir as normas fixadas no edital 02/10. 

 

II. Compete aos Professores Orientadores de TCC: 

a. Observar as normas que orientam o TCC. 

b. Fazer cumprir o cronograma de atividades para o TCC. 

c. Estabelecer horários de encontros de orientação; registrar a atividade 
orientada em instrumento próprio (anexo II – Relatório de 
Acompanhamento,contido Manual do Trabalho Acadêmico); orientar o 
aluno em todas as fases do trabalho acadêmico; atender os alunos nos 
dias e horários combinados; devolver o material corrigido em tempo hábil 
para cumprimento do cronograma estabelecido. 

d. De acordo com a necessidade do desenvolvimento do trabalho, o 
Professor Orientador de TCC poderá solicitar ainda a contribuição de um 
professor co-Orientador de áreas específicas. Quando for o caso, articular-
se com o co-Orientador no sentido de oferecer a melhor orientação ao 
estudante ou solicitar a colaboração do Coordenador de Curso, conforme 
item I e. 

e. Submeter à Coordenação do Curso eventuais desvios ou ajustes não 
previstos e necessários ao bom andamento das orientações.  

f. Respeitar as normas do Comunicado sobre Orientação de Trabalho de 
Conclusão de Curso (TCC). 

g. Fazer cumprir as normas fixadas no edital 02/10. 

 

III.  Compete ao co-Orientador: 

a. Colaborar no desenvolvimento das atividades do TCC, em conjunto com o 
orientador, se for o caso; 
b. Auxiliar na orientação do aluno, facilitando o contato e fornecendo os 
subsídios necessários para a execução do trabalho.  

 
 
IV. Compete aos alunos inscritos no TCC 

a. Inscrever-se no TCC conforme instruções do Coordenador do curso.  

b. Aguardar a divulgação do Professor Orientador pelo Coordenador do 
curso. 

c. Apresentar-se ao Professor Orientador para darem início às orientações. 

d. Tomar conhecimento do cronograma de atividades para o TCC. 



 

 

e. Respeitar  os horários de encontros de orientação; fornecer ao Professor 
Orientador o anexo II – Relatório de Acompanhamento, contido no Manual 
do Trabalho Acadêmico,  para o registro da atividade orientada bem como, 
ao final do trabalho, o anexo III – Relatório Final de Acompanhamento . 

f. Entregar ao Professor Orientador as etapas estabelecidas em cronograma 
nas datas previstas.  

f.1 A falta da entrega das etapas nas datas previstas ou o não 
cumprimento das atividades determinadas pode implicar a 
suspensão da orientação, devendo o aluno procurar o Coordenador 
do Curso para tratar desta situação. 

f.2 A suspensão da orientação pelo motivo citado no item f.1 poderá 
ocasionar a não conclusão do curso naquele semestre. 

f.3 Não se admitirá o emprego de fontes ou documentos obtidos de 
forma ilegal ou fraudulenta. 

g. Apresentar-se, se for o caso, ao co-Orientador conforme instruções do 
Professor Orientador ou do Coordenador do curso. Convém ressaltar que a 
co-orientação é um trabalho  realizado por um professor do UniFAI que 
detém determinado conhecimento específico necessário à orientação do 
trabalho e deverá ser facilitado pelo aluno no tocante a agendamento de 
horários e interesse pela orientação. 

h. Respeitar as normas fixadas no edital 02/10, supramencionado. 

 
 
 

São Paulo, 01 de março de 2010. 

 
 
 
 
Prof.Dr. Jair Militão da Silva 
Pró-Reitor Acadêmico 



 

 

 
 

CENTRO UNIVERSITÁRIO ASSUNÇÃO - UNIFAI 
 
 

Cronograma de atividades para o TCC 
 
 

Alunos concluintes no final de 2010. 
 
 
 

DATAS LIMITES ATIVIDADES 

19.03.10 Fim do prazo para inscrição no TCC 

03.05.10 Data final para apresentação do projeto ao orientador 
(tema, delimitação do tema, objetivos, metodologia, 

levantamento bibliográfico) 

18.06.10 Data final para entrega parcial do trabalho conforme 
programação estabelecida com o Professor Orientador 

22.10.10 Data final para solução de todas as exigências feitas 
pelo orientador (últimas revisões e acertos) 

19.11.10 Data final para entrega do TCC aos orientadores. 

 
 
 

São Paulo, 01 de março de 2010 
 
 
 

Prof. Dr.Jair Militão da Silva 
Pró-Reitor Acadêmico  



 

 

 


